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CONTRATO ADMINISTRATIVO ......./........ 

 
Processo: 2324/2025 Credenciamento nº 02/2025 

Objeto: 

Credenciamento realizado pelo Conselho Regional de Educação Física da 4ª 
Região – CREF4/SP de empresas de transporte aéreo regular para a 
contratação de transporte aéreo de grupos de passageiros e/ou viagens 
individuais em voos regulares domésticos ou internacionais, compreendendo a 
reserva, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso de passagens 
aéreas, sem o intermédio de agência de turismo 

Contratante: CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 4ª REGIÃO - CREF4/SP 

Contratada:   

Valor:  

 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma do direito, de um lado o Conselho 
Regional de Educação Física da 4ª Região – CREF4/SP, Autarquia sui generis criada pela 
Lei Federal nº 9.696/98, inscrito no CNPJ sob o nº. ......................................, com sede à Rua 
Líbero Badaró, nº. 377, 3º andar, Centro, São Paulo - SP, CEP: 01009-000, neste ato, na 
forma da Portaria CREF4/SP nº 4025/2025, tendo como representante delegatário(a) o(a) 
Senhor(a) ................................., Diretor(a) do Departamento de Transportes, inscrito(a) no 
CPF sob o nº ...................., doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de 
outro lado, ..................................., devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
.................................., com sede à ......................................................................................, 
neste ato representado(a) pelo(a) Senhor(a) .................................., inscrito (a) no CPF sob o 
nº. ..........................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem firmar 
o presente ajuste, mediante as cláusulas e condições que seguem. 

 
Tal CONTRATO considera os expedientes do Processo nº. 2324/2025, encontrando-se sob a 
égide da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis à 
espécie. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1. O presente CONTRATO tem por objeto o Credenciamento realizado pelo Conselho 
Regional de Educação Física da 4ª Região – CREF4/SP de empresas de transporte aéreo 
regular para a contratação de transporte aéreo de grupos de passageiros e/ou viagens 
individuais em voos regulares domésticos ou internacionais, compreendendo a reserva, 
emissão, remarcação, cancelamento e reembolso de passagens aéreas, sem o intermédio de 
agência de turismo, devendo ser observadas as especificações e condições estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

Parágrafo único. Este instrumento vincula-se ao Edital de Credenciamento nº 002/2025 e seus 
anexos, independentemente de transcrição. Para o perfeito entendimento deste CONTRATO, 
são adotadas as definições descritas pelo item 2, do Termo de Referência (Anexo I). 
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CLÁUSULA SEGUNDA: VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado pelas 
partes na forma da Lei.  

Parágrafo único. A CREDENCIADA deverá estar em condições de iniciar a prestação dos 
serviços a partir da assinatura do CONTRATO. 
 
2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA: SUBCONTRATAÇÃO 

3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUARTA: PREÇO 

4.1 O valor total disponível ao CREF4/SP para fins de contratação do objeto deste 
credenciamento é de R$ 118.497,78 (cento e dezoito mil, quatrocentos e noventa e sete reais 
e setenta e oito centavos), que poderá ser distribuído entre todas as CREDENCIADAS, nos 
termos específicos do Edital de Credenciamento e seus Anexos, pois a efetiva contratação do 
serviço respeitará a escolha mais vantajosa no momento da cotação e reserva de passagens 
aéreas.  

4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto do credenciamento. 

4.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CREDENCIADA dependerão da oferta das condições mais vantajosas na ocasião da cotação 
e reserva de passagens aéreas e dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.  

4.4 As condições referentes ao preço estão definidas no Termo de Referência (Anexo I). 

CLÁUSULA QUINTA: PAGAMENTO 

5.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este CONTRATO. 
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CLÁUSULA SEXTA: DO REAJUSTE 

6.1. Em razão das particularidades dos serviços a serem prestados, especialmente o regime 
de liberdade tarifária, não se aplicará reajuste aos valores de tarifas dos bilhetes de passagem 
aérea que venham a ser adquiridas.  

CLÁUSULA SÉTIMA: DA GARANTIA 

7.1. A CREDENCIADA fica dispensada da exigência de garantia nos termos do Termo de 
Referência (Anexo 1). 

CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CREDENCIADA e 
fiscalizados pelo CREF4/SP são aqueles previstos no Termo de Referência (Anexo 1). 
 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CREF4/SP, DOS BENEFICIÁRIOS E DA 
CREDENCIADA 

 
9.1. As obrigações do CREF4/SP, dos BENEFICIÁRIOS e da CREDENCIADA são aquelas 
previstas no Termo de Referência (Anexo 1). 

CLÁUSULA DÉCIMA: SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 As sanções relacionadas à execução deste CONTRATO são aquelas previstas no 
Termo de Referência (Anexo I) 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO E DESCREDENCIAMENTO 

11.1 As condições aplicáveis ao descredenciamento e rescisão estão estipuladas no Termo 

de Referência (Anexo 1). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1 É vedado à CREDENCIADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte do CREF4/SP, salvo nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Não será admitida a subcontratação do objeto, salvo no caso de empresa 
comprovadamente subsidiária da CREDENCIADA e desde que haja prévia e expressa 
autorização do CREF4/SP, e na forma do Termo de Referência (Anexo I) 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do CREF4/SP deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
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a) 6.2.2.1.1.01.33.90.033.001.001 - Passagens Aéreas – Funcionários; 

b) 6.2.2.1.1.01.33.90.033.001.002 - Passagens Aéreas – Conselheiros; 

c) 6.2.2.1.1.01.33.90.033.001.003 - Passagens Aéreas - Colaboradores Eventuais; 

d) 6.2.2.1.1.01.33.90.033.001.004 - Passagens Aéreas - Delegados 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação do 
Plano Orçamentário respectivo e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: FORO 
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17.1 Fica eleito o Foro da Seção Judiciária Federal da Capital do Estado de São Paulo para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E por estarem de acordo, mandou a autoridade competente que, se lavrasse o 
presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinado pelas partes em 03 (três) vias 
de igual teor, na presença de duas testemunhas abaixo qualificadas. 

 
São Paulo, ___ de outubro de 2025. 

 
 
 
 
 
Contratante: 
 
Testemunha 01: 
 

Contratada: 
 
Testemunha 02:

 


